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Concede ir'enÇLio do lntglslo Sohrc Scrt'iços de

Qualquer Natureza ISS para os sen,iÇos de
transporte coleÍivo municipal rodoviúrio de
passogeiros e dá outras prortidAncicrs'.

O PRltl'llI'[O DO MUNICÍPIO Dl,] IIARR-EIRÂS. l:stado <la l]ahia. r.ro uso dc suas
atribuiçõcscs lcgais, faz sabcr, quc a Câmara aprovou c fica sancionada a scguintc Lci:

Art. lo Fica concedida a iscnção do Imposto Sobrc Scrviços dc Qualclucr Naturcza -
ISS, indicado no subilcm 16.01 da Lista dc Scrviços ancxa à Lci n" 129.i. dc 5 dc ahril
dc 2018, incidcntc cstritamcntc sobrc a prcstação do scrviço público dc transportc
colctivo municipal rodoviário dc passagciros, cxplorado mcdianrc cor.tccssào municipal_
com práuo ccrto até 3 I dc dozcmbro 2026.

Ârt.20 A iscnção hca condicionada:

I ao bcncÍlciário cstar c sc rnantcr. durantc todo o pcriodo dc gozo da iscnção-
adimplcntc com as obrigaçõcs lributárias municipaisl
I[ - a prcstação do scrviço sc dar dontro dos padrõcs dcíinidos no contrato c no Icrmo
dc Compromisso firmado cntrc as paícs;
lll a quo o rcajustc da tarifa. a partir da publicação dcssa Lci. obcdcça aos critórios c
parâmctros dcllnidos cm contrato. limitado a aumcnto rcal do custo do scrriço.
dcvidamcntc justificado o dcmonstrado por proccdimcnto adminisrrativo dc iniciativa
do conccssionário, mcdiantc rclalório contábil financciro;
IV quc o bcncficiário disponibilizc ao Podcr llxccutivo Municipal. durantc rodo o
pcríodo da iscnção, lodas as inlormaçõcs c clcmcnlos para vcrilicar as condiçõcs.
parâmctros c variávcis considcradas nos cstudos dc rcalinhanrcnto talilário.

Ârt.3'Para alcndcr ao disposto ncsta Lci, Ilca o Chcl'c do l)odcr l.lxccutivo autorizado a

proccdcr aos ajustcs na Lci dc l)irotrizcs OrçamcntíLrias c Lci Orçamcntária Ânual do
cxcrcicio <lc 2021. mcdiantc rcpublicação do Quadro "listimativa c Compcnsaçào da
l(cnúncia dc Itcccita''. quc intcgra o Ancxo dc Mctas lriscais. prcvislo no an. 4". § f'.
inciso V. da Lci Complcrncntar n" I 0l . dc ,l dc maio dc 2000.

Ârt.4'Â partir da publicação dcsta Lci. as rcccitas accssórias da conccssionária.
inclusivc as rclacionadas à cxploração dc publicidadc no scrviço público dc transportc
oolctivo municipal rodoviário dc passagciros comporão o làturatnonto da cmprcsa para
lins dc apuração da rcccita. com o lito dc cquilíbrio cc<lnôrnico- linancciro do scrr iço.

Ârt. 5" A Câmara Municipal dc Ilarrciras criará urna ('omissão lrspccial. à clual
conrpclirá acompanhar c llscalizar o cfclivo cumprimcnto do contrato dc conccssào tftr
scrviço público dc lransportc colctivo municipal rodoviário dc passagciros.

§ l" Â (lomissão lrspccial cabcrá. no prazo dc scis mcscs. aptis a anirlisc cic rodos os
aspcctos aprcscnlados. sugcrir altcraçircs- propor cvcntuais aiustcs c. respaldada cm sua
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compctôncia institucional.
ncccssárias.

adolar as mcdidas lcgislalivas quc cntcndcr oportunas c

§ 2'Os mcmbros da Comissão I:spccial scrão nomcados pclo l)rcsidcntc da (lârnara
Municipal dc Ilarrciras.

Art. 6'llsta Lci cntra em vigor na data dc sua publicação.

(iabinctc do l)rcÍ'cito Municipal dc llarrciras-llA. 03 dc maio dc 1021.
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